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EMPRESA MUNICIPAL DE URBANISMO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
RESUMO DE ATA  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 038/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2022 

Objeto: Permissão de uso de BOX TA2 – Localizada no TERREO - ESTAÇÃO RODOVIÁRIA 
(CADERNO), com 22,24 m2, para a atividade licita de confeitaria (bolos, tortas e doces), com Valor 
Inicial de Permissão de Uso Mensal de R$ 1.630,96. 
Aos 21/12/2022, às 08:30 horas, dado início aos trabalhos, conforme indicado no Edital, reuniram-se na 
sala de reunião da Empresa Municipal de Urbanismo de São José do Rio Preto,  localizada na Av. 
Philadelpho Manoel Gouveia Neto, 2150 – Pq. Setorial – Jd. Mona São José do Rio Preto – SP – CEP: 
15030-390, os membros da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, composta pela Sra. Patrícia Aragão Marcello - 
Presidente da Comissão de Licitação; Eduardo de Souza Magalhães e Silva - Vice-Presidente; Marcelo 
Alves de Souza, Membro e Charles Luís Justino Fernandes – Membro-Suplente para abertura do  
ENVELOPE 01 – Documentos de Habilitação e ENVELOPE 02 – Proposta Financeira; relativo à 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA EM EPÍGRAFE. Observadas as formalidades legais, não havia nenhum 
representante presente da única empresa licitante BRUNO TEODORO MARCONI, CNPJ SOB Nº 
29.867.549/00001-60, não credenciada. Ato Continuo a Presidente da Comissão determinou a 
verificação de todos os envelopes pelos presentes que rubricaram os envelopes, os quais encontravam-
se devidamente lacrados, posteriormente abertos os envelopes de habilitação e analisados todos os 
documentos e rubricados por todos os membros da Comissão e presentes, foi constatado que a única 
empresa Licitante está INABIBILITADA, tendo em vista que não apresentou a cópia autenticada do 
ato constitutivo (item 10.2, alínea a); CND Federal (item 10.3, alínea c); CND Municipal (item 10.3, 
alínea d), Certidão de Regularidade com o FGTS (item 10.3, alínea e) e Certidão Negativa de 
Falência e Concordata (item, 10.4, alínea a) c.c. Item 10.8 do Edital. E tendo em vista ser a única 
empresa licitante, em razão do interesse público, nos termos do Art. 48, § 3º da Lei 8666/93, aplicados 
subsidiariamente, concede a comissão o prazo de 08 (oito) dias úteis para a reapresentação dos 
documentos de habilitação, contados da publicação no Diário Oficial do Município, sanados os 
respectivos vícios, após aguarda-se o reagendamento da reabertura da sessão. A sessão foi suspensa 
pelo prazo necessário à lavratura da presente Ata. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, 
encerrou-se a sessão, a ata foi lavrada, lida e achada conforme, aprovada, assinada pelos membros da 
Comissão e presentes. São José do Rio Preto, 21/12/2022. 
Patrícia Aragão Marcello     Eduardo de Souza Magalhães e Silva 
Presidente Comissão de Licitação    Vice-Presidente Comissão de Licitação 
Marcelo Alves de Souza         Charles Luis Justino Fernandes   
Membro Comissão de Licitação     Membro - Suplente 
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